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CADERNO ESPECIAL
GABINETE DO PREFEITO 

 
DECRETO N.º 7.192 DE 18 DE MARÇO DE 2022. 

 
 

SUSPENDE A OBRIGATORIEDADE 
E TORNA FACULTATIVO O USO DE MÁSCARAS FACIAIS 

NO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES DURANTE O COMBATE À PANDEMIA 
DO NOVO CORAVÍRUS – COVID-19 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

 

O Prefeito do Município de Paty do Alferes, Eurico Pinheiro Bernardes Neto, no uso de suas atribuições legais,  
 
 
E CONSIDERANDO: 
 
 
- que há ainda a permanência da situação de propagação do novo coronavírus – covid-19 devendo os poderes constituídos 

promoverem a continuidade de manutenção de ações de prevenção ao tempo em que há necessidade de acompanhamento da 

imunização da população, possibilitando, sempre quando for o caso ampliação ou redução de flexibilização bem como prorrogação 

das respectivas medidas;  

- o cenário favorável quanto à redução do registro do número de casos, internações e óbitos, com resultados apurados 15 (quinze) dias 

após o período do Carnaval 2022, mantendo-se com estabilidade; 

- o resultado positivo alcançado em relação ao esquema vacinal mantendo-se ativo o Plano Municipal de Imunização conforme as 

regras das instituições; 

- o Decreto Estadual nº  47.973, de 03 de março de 2022, do Governo do Estado do Rio de Janeiro que estabelece novas medidas de 

prevenção e enfrentamento da propagação do novo coronavírus (Covid-19) outorgando aos Municípios a decisão local quanto à 

obrigatoriedade do uso de máscaras faciais; 

 

D E C R E T A: 
 
 
Art. 1º) – Fica suspensa, por ora, a obrigatoriedade do uso de máscaras faciais no Município de Paty do Alferes em ambientes abertos 

e fechados, públicos ou privados,  durante o período de combate à pandemia do novo coronavírus – covid-19. 
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Parágrafo Único – Excetuam-se da suspensão prevista no artigo 1º: 

 

I – Estabelecimentos de Ensino no interior das salas de aula, laboratórios, bibliotecas e demais ambientes internos fechados, 

dispensada a obrigatoriedade em pátios externos, ao ar livre; 

II – Interior do Transporte Escolar; 

III – Interior do Transporte Público; 

IV – Interior dos Postos de Saúde, Clínicas e demais estabelecimentos afins públicos ou privados; 

V – Interior dos Estabelecimentos Bancários e Correspondentes Afins; 

Art. 2º) – A partir da vigência deste Decreto, excetuando o estabelecido no parágrafo único do artigo 1º o uso de máscaras faciais 

torna-se facultativo no Município de Paty do Alferes podendo as empresas, indústrias, demais estabelecimentos bem como 

instituições religiosas, se assim entenderem e for necessário para garantir a segurança e a prevenção conforme o tipo de atividade, 

exigir o uso, mediante cartazes afixados nas portarias e recepções, em local visível, aviso expresso com as devidas instruções. 

 

Art. 3º) – A suspensão e a condição facultativa serão canceladas se o cenário de contaminação do novo coronavírus – covid-19 

apresentar significativo aumento e assim entender a Secretaria Municipal de Saúde, sendo expedido novo Decreto. 

 

Art. 4º) – Permanecem em vigor as demais regras para o combate da pandemia do novo coronavírus – COVID-19 instituídas pelo 

Decreto Municipal 7.162, de 25.02.2022, com a alteração introduzida por este Decreto. 

 

Art. 5º) – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário e expressamente o artigo 3º 

do Decreto Municipal 7.162, de 25.02.2022, produzindo seus efeitos a partir do dia 19 de Março de 2022, com vigência indeterminada 

podendo a qualquer tempo ser revogado se assim determinar o cenário de contaminação do novo coronavírus covid-19 com 

informações prestadas através da Secretaria Municipal de Saúde. 

 

 
Paty do Alferes, 18 de Março de 2022. 

 
 
 

Eurico Pinheiro Bernardes Neto 
Prefeito Municipal 
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